
ESTADO DE MATO .. OROSSO 

LEI No 880,DE 22 DE O~UBRO DE 1 956. 

• 
Reorsaniza o Departamento 

de Saúde e dá outras providênoias. 

o GOVEBNAD01l. DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
oreta e eU sanoiono a seguinte Lei : 

Artiso 19 - O Depaitamento de Saúde (D.E.S.A.U. ),subor 
dinado à Seoretaria de ~uoação,Cultura e Saúde, é oonstI 
tuido dos seguintes 6rgãos : a) Diretoria Geral (D.G.); bJ 
Divisão de Orsanização e Controle (D.e.C.); c) Divisão de As 
sistênoia Sooial (D.A. S. ) ;d) Divisão de Eduoação Sanitária 
e Cooperação (D.E.S.C.); é.l Divisão de Doenças Infeto- Conta 
giosas (D.D.I.C.) f) Divisa0 de Endemias Rurais (D.E.R.); gj 
Divisão de Assistênoia à CriaQça_(D.A.C.); h) Divisão de D~ 
anças Mentais (D.D.M.); i) Divisa0 de Engenharia Sanitária 
(D.E.S.); J) Divisão de AdministraQão (D.A.); k) Laboratório 
Central \L.O.); 1) Distritos Sanitários (D.S.). 

Artigo 2. - A Diretoria Geral terá a seu oargo a orien 
tação geral, ooordenação e supervisão das atividades do 
D.E. S.A. U •• 

Artiso 39 - As Divisões oompete : 

I - D.e.C.- Levantar a carta de distribuição de t~s 
a$.doenças; verifioar o gráu de prevalênoia das doenças; es 
tabeleoer oa métodos e reoursos profilátioos a serem empregã 
dos e oontrolar sua aplioaçaoi elaborar os orçamentos das di 
versas oampanhas em colaboraçao oom outros 6rgãos normativos 
ou executivos do D.E.S.Â.U.; registrar e acompanhar o desen 
volvimento das diferentes~panhas; colaborar oom os 6rgãos 
de estatistioa e de epidemiologia do Ministério de Saúde;fis 
calizar o exeroício ~lfissiOnal, tóxicos e entcrpeoentes;or 
sanizar cursos espec . izados e de treinamento. 

II- D.a.S.- SUperintender a assistência médioa rural' , 
hospitais, esoolas de enfermagem, hospitais colonia e outros 
serviços de assistência social. 

III- D.E.S.C.- Manter relações oom os 6rgãos federais,my 
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nicipais, autárquicos e part!oUlares, a fim de estimUlar e esta 
be~eoer serviços de ccoperaçao; propor convenios e controlaraa 
exeouçao; divUlgar trabalhos cientifioos Ou eduoativos; elabo 
rar programas de Educação Sanitária e controlar sua execução ; 
preparar e ter SOb sua guarda o matarial eduoativo; manter a 
Biblioteoa do Departamento e esta~leoer·intercâmbio com ór~ãos 
dessa na~ureza; col~borar oom órgaos federais de demonstraçao , 
divUlgaçao e eduoaçao sanitária. 

IV - D,D.I.C.- Organizar e executar os serviços de inves 
tigação, fixar normas e fiscalizar o oombate da TubercUlose, Le 
pra, Doenças Venereas1 Sifilis, Febres Tifoides e Barat1foides, 
Amebiases, Var101a, Penfigo, Coqueluohe, ~lastrim, eto. 
. V - D,E.R. .- Levantar a carta de distribuição geográf1 
ca das endemias; registrar o gráu de prevalência dos vetores e 
hospedeiros; estabeleoer os métodos e regursos prof11át1COs a 
serem empregados e controlar sua aplioaçao, registrar e acomp! 
nhar o desenvolv.imento das campanhas contra a lJalária, Febre 
Amarela, Le1snmaniose, Bouba, Booio Endênico, Doença de Chagas, 
Anc1lostomose, Filariose, Trachoma, Peste e outras endémias e 
xis tentes no Estado. -

VI - ~.- Superintender a assistência médioa à orian 
9a, desde o periodo pre-natal até a idade escolar, quer nos oen 
tros urbanos, quer nas zonas rurais. -

VII - D,D,M.- Realizar nos estabeleoimentos que a inte 
gram,_tratamento e assistênoia às pessoas que_apresentarem per 
tubaçoes mentais; dar ampara médico sooial, nao só aos ·predis 
postos as psioopatias, oomo tambem aos egressos dos estabeleci 
mentos psiquiatricos; zelar pela proteção legal dos psioopata~ 
assistir e tratar a infânoia anormal e delinquente; instituir -

'. prátioas tendentes à higiêne e profilaxia mentais, em todos os 
aspeotos , oontribuindo, pgr meio da propaganda e da divUlgaçã~ 
para a perfeita oompreensao do problema das psioopatias; _OOl~ 

. tar e estudar dados estatistioos relativos à sua organizsçao e 
atividade; supervisionar e fisoalizar os estabeleoimentos espe 
o1alizados particUlares que tratem de doenças mentais, tais 00 
mo Hospitais, Sanat6rios, Abrigos, AmbUlatórios e Dispensários:-

VIII - D,E.S.- Projetar, executar e fisoalizar obras de sa 
neamento que devam ser atendidas pelo Departamento. . -

IX - ILJ..:- Exeoutar todos os serviços referentes ao pe.!! 
sOal, comunioaçoes, material, contabilidade e orçamento, tran.!! 
porte e ~rquivo. 

!rtigo 42 - O Laboratório Central terá oomo objetivo a 
fabrioaçao de vacinas, exames bromatologicos e outros serviços­
espeoializadOs~ 

§ únioo - O Poder Executivo providenoiará no sentido de 
ser·estudada e planifioada a instalação do Laboratório. 

Artigo 52 - O Poder Exeoutivo, tendo em vista as conve 
niênoias do·serviço, dividirá o Estado em 15 (~u1nze) Distritos 
Sanitários, inte~ados por uma ou mais unidades sanitárias, fi 
xando a jurisdiçao dos Distritos e sediando as respeotivas uni 
dades. -

§ 12 - Constituem unidades sanitárias os Centros de SSB 
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de, Postos de Higiene, classificados êstes em "Tipo C","Tipo B"é 
"Tipo A", e os Ambulat6rios. 

§ 2Q - Ficam estabelecides as seguintes lotações para as 
unidades sanitárias : 
a) - CENTRO DE SAtmE 

Pessoal Fixo 
1 médicos 
2 Dentista,s 
I Fannaoeutico 
I Oficial Administrativo 
2 Escriturários 
I Arquivista 
I Enfermeiro de 'Saúde PÚblica 
1 Visitadoras 
8 Atendentes 
1 Auxiliares de Saneamento 
2 Auxiliares de Laborat6rio 
2 Auxiliares de R X 
I Auxiliar de EPidemiclogia . ' 

EXTRANUMERAAIOS MENSALISTAS 

I Motoris·ta 
5 Continucs 

b) - POSTO DE HIGnNE "Tipo C" 
Pessoal Fixo. 
3 l.!~d1cos 
I Dentista 
I Auxiliar de Laborat6rio 
I Escrituráric 
3 V1sitadcras 
3 Atendentes 

·3 Auxiliares de Saneamento 
EXTRANUliElW!IOS MENSALISTAS 

I Motorista 
2 Continuos,. 

c) - POSTO DE HIGIENE "Tipo B" 
pesssal FiXO 
2 Me Icos 
I Dentista 
1 Auxiliar de Laborat6rio 
2 Visitadcras 
2 Atendentes 
2 Auxiliares de saneamento 
EXTRANllMERJUtIOS MENSALISTAS 

I Motorista 
I Continuo 

d) - POSTO DE HIGIENE "Tipo A" 
pes~ FiXo 
I M co 
I Auxiliar de Laboratório 
I Visitadcra 
I Atendente 
I Auxiliar de Saneamento 
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EXTRANUMElURIO MENSALISTA 
1 Continuo 

e) - Ambulatório 
Pessoal Fixo 
1 Visitadora 
1 Atendente 
EXTRi.J!U'.iElURIO MENSALISTA 
1 Continuo 
Artigo 6g - As Unidades Sanitárias serão distribu1~s no 

Estado de acõrdo com a po~ação (urbana e suburbana) das res 
pectivas sádes: Centro de saúde , população de 15 000 e 50 OO~ 
habitantes; Posto de Higiene, "Tipo C", população de 5 000 a 
15 000 babitantes; Posto de Higiene, "Tipo :a", população de 
3 000 a 5 000 habitantes; Posto de Higiãne, "Tipo A",população 
de 1 000 a 3 000 babitantes. 

§ 10 - Os Ambulat6rios, como dependências dos Centros de 
Saúde ou Postos de Higiêne, serão inst~l~dos nos lugares onde 
a neoessidade do serviço os exigirem, ouvido o Departamento de 
Saúde. 

§ 20 - Os serviços médicos. nos ,;mbulat6rios, serão pres 
tados, periodicamente, pelos Médioos do Centro de Saúde ou Pos 
to de H1giãne a que o Ambulat6rio estiver subordinado. 

Artigo 70 - são oriados três (3) Centros de Saúde, quatro 
(4) Postos de Higiêne "Tipo C", oito (8) Postos de Higiêne "Ti 
pc> :a", Doze (12) Postos de Higiêne "Tipo A" e dez (10) Ambula 
t6rios , V E T A DO. -

Artigo 8. - A o~rreira de Médico passa a oompor-se de oi 
tentá e dois oargos, sendo quarenta (40) olasse "U", vinte . e 
dois (22) classe"V· e vinte (20) classe ·X·, 

f trnico- Ficam inol~idos quatro (4) Médicos na lotação 
do Instituto de Idenficsçao e Médico Legal, 

Artigo 90 - A oarreira de Dentista fioa oomposta de vin 
te (20) oargos, sendo doze (12) olasse "T", quatro (4) olasse 
nu" e quatro classe "V". 

Artigo 10g - ~ extinta a oarreira de Miorosoopista e oria 
da a carreira de Auxiliar de Laboratório, oomposta de trinta 
e dois (32) oargos, sendo, quinze (15) classe "N", dez (10) -
olasse "O" e sete \ 7) olasse "P", . 

Artigo 110 - ~ or~ a oarreira de .. uxiliar de Saneamen 
to oom sessenta e cinoo (65} o~rgos, sendo quarenta (40) _olas= 
se '')d", quinze (15) classe "N" e dez (10) classe "O", 

Artigo 120 - ~ extinta a carreira de Guar~ sanitário, 
Artigo 132 - A carreira de Visitadora passa a ser oonsti 

tuida de setenta e um (71) cargos, sendo trinta e seis (36~ 
se "N", vinte (20) alasse "O" e quinze (15) olasse "r", -

Artigo 14Q - A carreira de Aten<l.ente passa a ser oonst1 
tuida de noventa e dois (92) cargos, sendo sessenta (60) clas 
se "I", vinte (20) classe "J", e doze (12) alasse "K", -

Artigo 15Q - Ficam extintos, no Departamento de Saúde ( 
Diretoria Geral, Centro de Saúde e ~istritos Sanitários) os se 
guintes cargos I 1 de .'uxiliar Laboratorista, padr;;o "O", 1 AI 
mo;;sarife Auxiliar padrão "I", 4 de Auxiliar de_F1uorografia,!,!: 
drao "I", 2 de Aux1liar de Epidemiologia, padrao "I". 
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Artigo 16Q - Ficam criados e integrados na lotação dó De 
partamento de SaÚde (Diretoria Geral e Distritos Sanitários) os 
seguintes oargos isolados. de provimento efetivo: seis (6) de 
Auxiliar de' R X. :padrão "MP; três (3) de Auxiliar de Epidemio 
logia. :padrão ''M"; três (3) de .... rquivista. :padrbO "I", dois (ir 
de Farmacêutivo. :padrão "T". três de Enfermeiro de Saúie PÚbli 
<la. :padrão "T" e um (1) de Engenheiro Sanitário. :padrão "X". -

Artigo 17Q - t criado o cargo de Diretor. :padrão "Z-l" • 
provimento em comissão. do Hospital Abrigo "Julio Muller". 

§ lQ - são incluidos dois (2) Médiccs na lotação do me& 
mo Hospital. 

§ 2Q - O cargo de Diretor de Hospital Abrigo "Julio Mul 
ler". quando exercido por Médicg especializado do serviço fed~ 
ralo será oonsiderado como funçao gratificada. correndo a des>,ª 
sa pela dotação própria do orçamento • -

Artigo 18o - são criados. integrando a lotação do Hosp.! 
tal "Abrigo Julio Muller". os seguintes cargos isolados. ~e pro 
v1.tóento efetivo. um (1) de Assistente Sooial. padrão "T" -e um \" 
1) de Auxiliar de R X. :padrão "14"., 

Artigo 19Q - Para integrarem a lotação do Departamexm):de 
Saúde na Diretoria Geral e Distritos Sanitários. fioam criados 
mais os seguintes cargos: a) na oarreira de esoriturário, onze 
(11). olasse "H"; b) na carreira de Oficial .... dministrativo. três 
(3) olasse "L". 

'§ 0n100 - Na tabela de Extranumerários Mensalistas domes 
mo Departamento (Distritos sanitáriOS) ficam inoluidos onze (ui 
Motoristas. Ref. XVI. 

Artigo 20. - Para a investidura nos cargos de Enfermeiro 
de Saúde PÚblioa e ~ssistêntQ Social. exigir-se-ão os Diplomas 
de Enfermeiro e Assistente Social. respeotivamente. 

Artigo 210 - O ingresso nas oarreiras de Auxiliar de Sa 
neamento. Auxiliar de Laborat6rio e Atendente e a investidurã 
nos oargos isolados de ~uxiliar de R X e Auxiliar de ~idemio 
logia ficam oondioionados à aprovação do candidato em curs~ 
espeoializados. 

Artigo 22.· - Para o inSresso na carreira de Visitadora e 
xigir-se-à o OurSO de Auxiliar de Bnt'ermagem • -

Artigo 23. - Fica extinto. no Serviço de Prot'ilaxia da:r.e 
pra. o oargo isolado de Administrador. :padrão "M". do DiSpens! 
rio da Lepra em Cuiabá. 

§ lQ- O Serviço de Profilaxia da Lepra manterá quatro (4) 
Dispensários. localizando-os em Cuiabá. Campo Grande. Corumbá e 
Dourados. 

§ 20- t inoluído mais um (1) médio o na lotação do Servi 
90 de Profilaxia da· Lepra. 

Artigo 240 - t elavado para "Z-l" o padrão de Venoimento 
dos gargos de Diretor. provimento em oomissao, do sanat6rio são 
Juliao e Colonia de Alienados do Cçxip6 da Ponte. 

Artigo 25. - Passa a integrar a lotação do Sanat6rio 'São 
Julião" 1 Auxiliar de Laborá.tório. 

Artigo 26. - são inolUidos na ~ouação da ColOnia de Alie 
nados do COxip6 da Ponte, um AUXiliar de Laboratório e 1 Denti& 
ta. 
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Artigo 272 - t criado e incluido na lotação da Colônia de 
Alienados do Coxipó da Ponte, o cargo isolado, de provimento ef~ 
tivo, de Técnico Agríoola, padrão "U". 

Artigo 282 - Os atuais ocupantes efetivos dcs extintas oar 
reiras de Mioroscopista e Guarda Sanitário serão aproveitados,in 
dependentemente do curso a que se refere o artigo 21, nas c~rreI 
ras de Auxiliar de ·Laboratório e Auxiliar de Saneamento,respecti 
vamente. . -

..l.rtigo 29 2 - Fica elevádo para "Z-4" o padrão de vencimen 
to do oargo isolado, :provimento em comissão, de Diretor, Geral 
do Departamento -!te Saúde. . ' 

Artigo )02 - A lot!l.ção da :Jiretoria Ger!l.l do Departamento 
de Saúde passa a ser a seguinte: PESSOAL FIÃO; 1 Diretor Geral ; 
8 Médioos; 1 Engenheiro Sanitarista; 1 Almoxarife; 1 Arquivis~ 
1 Desenhista; 2 Oficiais Administr!l.tivos; 7 Esoriturários e 1 
Porteiro • ExtranumeráriOS Mensalistas • 1 Motorista e 1 Contl 
nuo. 

Artigo )12 - são extintas, no Departamento de Saúde' as 
fUnções gratifiOadas atualmente existentes na Diretoria Geral , 
Distritos sanitários, Centro de Saúde, Hospital Abrigo "Julio MUI. 

. ler" e Colania de Álienados do Goxipó da 'Ponte. -
"rtigo J22 - Ficam criados no Departamento de Saúde, as 

seguintes fUnçoes gratificadas: Diretoria Geral : 9 de Chefe de 
Divisão oom Cr$ 1 000 00 mensais cada um!!. 1 Distritos san1táriom 
15 de Chefe de Distrito com Cr$ 1 000,00 mensais cada uma; 3 de 
Chefe de Expediente, nos Centros de Saúde, com 500,00 ma~ais o~ 
da uma; 3 de Médioo Tisiologista Radiológista, nos Centros de 
Saúde, oom Cr~ 800,00 mensais oade uma. 

§ únioo - Inoumbe também aos Chefes de Distritos Sanitá -
~ rios a direção da Unidade Sanitária da séde do Distrito. 

Artigo 33 2 - O Poder Executivo b~1xará, com a possivel ur 
gênoia, novo Regulamento para o Departamen~o de,Saúde e fará 1m 
primir 500 exemplares do RegUlamento de Saude Públioa do Estado., 
depois de atUalizá-lo. 

Artigo 342- Fioam oriadqs\ no Gabinete da Seoretaria de E 
duoaçíio~Cultura e Saúde, 'duas (2) fUnções gratifioadas de Assis 
tente Teoniyo, com Cr$ 4 000,00 mensais cada uma. -

§ 12- t extintc. 2 oargo de ... ssis~ente Téonico, padrão "R" 
da Seoretaria de Educaçao, CUltura e Saúde. 

§ 2"- t extinta a fUnção gratifioada de Cr$ 300,00 atua! 
mente existente no Departamento Administrativo de Secretaria de 
Educação, Cultura e Saúde. 

~rtigo 352 - Revogam-se as' d~sposi9ões em oontrário. 
, , 

PaláCio Alenoastro, em Cuiabá, 2Z de outubro de 1 956,135 Q 

da Indepandênoia e 682 da República. 

. f ~ e..> cA.a. .JJ-- 'À. 




